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Estado do Maranhão
Prefuitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

LEI N" 776 DE I1 DE JI'NHO DE 2024.

Di-spõe sobre a alteração da uia
pública urbana localizada ra Bairro
Víla Militar, CEP 65306295 (Rua
Juscelino Kubistchek), e da outras
proui-dêrrcias.

O PREFEITO iITffICIPAI DE SANTA INÊS, ESTADO DO MARANHÀO
NO USO DE SUAS ATzuBUIÇÔES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1". Altera a denominaçáo da Rua Juscelino Kubistchek, localizada
na Vila Militar, no Município de Santa Inês -MA, que passará a ser
denominada Rua Miguel Alvez.

AÍt. 2o. O poder Executivo se encaregarâ, no prazo máximo de 60 dias
(após a promulgaçáo desta [ei, de torna-la publica, dando ampla e total
divulgação, enviando comunicaçâo de alteração para os correios,
energia, Agência Bancarias, Casas Lotéricas e demais, bem como
coiocar placa de identificação afixada no local.

GABINSTE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO
DOMARANHÃO, EM 11 DEJUNHO DE2024.

LUIS FELIPE OLwEIRÁ Ár nado de Íoma digitat
DE por LUIS FCLIPE OUVEIR
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LEI N" ?76 DE II DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a akeração da via piblica urbana localizada no Bairro Vila Milítar, CEP ó5306295 (Rud Juscelino Krbíttcheb), e da outras
prolidâ,cios.

o pREFEtro MUNIctpAL DE SANTA rrÊs, est,roo oo l.t^RÁNTtÃo No uso DE su^s ATRIBUTÇôEs LEcAIs, FAÇo sABER euE
À CÀMAR [,rr-]Nrctp^r DE sANr^ tNÊs ApRovA E ELr sANcroNo A sEoutNTE LEII

Art. lo, Alterâ a denonrinação da Rua Juscelino Kubistchek, locâlizâdâ nâ Vilâ Mililâr, no Municipio de Santa [nês -MA, quc pa-ssârá a ser dcnonrinadâ
Ruâ Migucl Alvcz.

Arl,2', O poder Executivo §€ encárregaú, no prêzo máximo de ó0 diâs (após a promulgaçào destâ tsi, de tomâ-la public4 dsndo ampla e mral
diurlgaçâo, enviando comuoicaçào de alteraçâo para os corrrios. energia. Agência Bancarias, Casas IrteÍicas e d.mais, bem como colocar placa dô
identificaçào afixada no local.

Luis Felipc Oliveira dc Crrv.lho

Prefeito Municipsl
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